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MÓDULO XX
DIREITO ADMINISTRATIVO
1. RESPONSABILIDADE DO ESTADO
1.1. Definição
A  responsabilidade  do  Estado  se  traduz  numa  obrigação,  atribuída  ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados a terceiros por seus agentes  públicos  tanto  no  exercício  das  suas  atribuições  quanto  agindo  nessa qualidade.

Para  o  ressarcimento  do  prejuízo  é  necessário  que  esse  seja  certo, especial e anormal.

P.: Qual a extensão da expressão agentes públicos? R.: A expressão engloba:

Agentes políticos: parlamentares;

Servidores  públicos:  funcionários  públicos,  empregados  públicos  e contratados em caráter temporário. Assim:
-
funcionário público é o servidor que titulariza um cargo (está sob
o regime estatutário);
-
empregado
público
é
o
servidor
que
titulariza
um
emprego
(regime celetista; não é o mesmo da iniciativa privada);
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-  contratados  em  caráter  temporário  são  aqueles  cuja  contratação  é
baseada no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal (para atender necessidade temporária de excepcional interesse público).

Tanto o funcionário como o servidor públicos são servidores nomeados em caráter efetivo, por meio de concurso público.

Particulares  em  colaboração  com  o  Estado:
são  aqueles  que, embora não titularizem cargo ou emprego,   prestam uma colaboração
ao  Estado,  em  caráter  episódico  (p.  ex.:  pessoas  convocadas  para integrar  Júri, mesário em eleições etc.).

O  Estado  pode  ser  responsabilizado  pelos  danos  causados  por ação ou omissão  dos  agentes  públicos,  quando  esses  atuarem  no  exercício  de  suas atribuições.

1.2. Evolução Histórica
a) Irresponsabilidade do Estado
Nessa fase, o Estado não respondia por qualquer prejuízo causado a terceiros.  Seu apogeu ocorreu no período do Absolutismo Europeu.
O Estado jamais poderia ser acionado para compor os danos sofridos por terceiros. Prevalecia a máxima The King can do no wrong (O rei nunca erra).
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b) Responsabilidade subjetiva ou com culpa (Teoria Civilista)
O  Estado  passa  a  responder  mediante  a  comprovação  de  culpa  que poderia recair sobre o agente ou sobre o serviço.
A culpa recaía sobre o agente quando era possível sua identificação; caso contrário,  incidia  sobre  o  serviço.  Nessa  hipótese  ocorria  a  chamada culpa anônima.
A culpa pela prestação do serviço era identificada pela expressão  faute
du service, traduzida como culpa ou falta do serviço. Verificava-se, quando o serviço:
-
não funcionava;
-
funcionava mal;
-
funcionava atrasado.
Desta forma, por exemplo, num incêndio:
-
se o corpo de bombeiros não aparecesse;
-
se, presente, não dominasse o fogo;
-
se chegasse depois que o fogo estivesse controlado.
c)  Responsabilidade objetiva (Teoria Publicista)
O Estado responde pelos danos causados com base no conceito de nexo de causalidade  – na relação de causa e efeito existente entre o fato ocorrido e as conseqüências dele resultantes.
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Não se cogita a necessidade de aquele que sofreu o prejuízo comprovar a
culpa ou o dolo, bastando apenas a demonstração do nexo de causalidade. A
responsabilidade objetiva possui duas variantes:

Responsabilidade  objetiva  com  base  no  risco  integral: o Estado é obrigado  a  indenizar  qualquer  prejuízo  sofrido  por  terceiros,  ainda que não tenha dado causa a ele. Pela teoria do risco integral, o Estado não
pode
invocar
em
sua
defesa
as
chamadas
excludentes
de responsabilidade.

Responsabilidade  objetiva  com  base  no  risco  administrativo:  o Estado só responde pelos prejuízos, causados a terceiros, que tenha provocado.
É
permitido
ao
Estado
invocar
em
sua
defesa
as excludentes de responsabilidade.

1.3. Histórico no Brasil
a) Constituição de 1937
“Art. 158: Os funcionários públicos são responsáveis, solidariamente, com  a  Fazenda  Nacional,  Estados  e  Municípios,  por  quaisquer  prejuízos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no exercício de seus cargos.”
Não havia necessidade de ação de regresso, uma vez que o funcionário público respondia solidariamente  – poderia ser acionado conjuntamente com a Fazenda. Existia a chamada responsabilidade subjetiva solidária.
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b) Constituição de 1946
“Art. 194: As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis  pelos  danos  que  seus  funcionários,  agindo  nesta  qualidade, causarem a terceiro.
Parágrafo único. Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcionários causadores do dano, quando tiver havido culpa destes”.
O  funcionário  somente  respondia  se  fosse  comprovada  a  sua  culpa  em ação regressiva, desaparecendo a solidariedade.
c)  Constituição de 1967 e 1969
“Art.  105:  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  respondem  pelos danos que seus funcionários, nesta qualidade, causarem a terceiros.
Parágrafo  único.  Caberá  ação  de  regresso  contra  o  funcionário  que agiu com culpa ou dolo”.
Acrescenta a possibilidade de ação regressiva no caso de dolo do agente.
d) Perfil atual – art. 37, § 6.º, da Constituição Federal
“As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito  privado, prestadoras de serviços públicos, responderão pelos danos que seus agentes, nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”
Pessoas
jurídicas
de
direito
público
são
aquelas
que
integram
a

Administração (direta e indireta).
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As  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista  respondem
quando  estiverem  prestando serviço público. Aquelas que exploram atividade econômica  não  se  obrigam  a  responder,  de  acordo  com  o  art.  37,  §  6.º,  da Constituição   Federal;
sua   responsabilidade   equipara-se   à   das   empresas privadas (é subjetiva, depende da demonstração de culpa).

Conclui-se que há pessoas que integram a Administração Pública e não respondem  na  forma  do  §  6.º  do  art.  37  da  Constituição  Federal;  contudo, existem
pessoas
que,

embora
não
integrem
  a
Administração
Pública, respondem
na
forma
do
§
6.º

do
 art.
37
(p.
 ex.:
concessionários
e permissionários que prestam serviços públicos).

O dano que gera a indenização deve ser:

Certo: é o dano real, efetivo, existente. Para requerer indenização do Estado é necessário que o dano já tenha sido experimentado. Não se configura   a
possibilidade
de
indenização
de
danos
que
podem eventualmente ocorrer no futuro.

Especial:  é  o  dano  que  pode  ser  particularizado,  aquele  que  não atinge a coletividade em geral; deve ser possível a identificação do particular atingido.

Anormal: é aquele  que ultrapassa as dificuldades da vida comum, as dificuldades do cotidiano.


Direto e imediato: o prejuízo deve ser resultado direito e imediato da ação ou omissão do Estado, sem quebra do nexo causal.
O  dano  indenizável  pode  ser  material  e/ou  moral  e  ambos  podem  ser requeridos na mesma ação, se preencherem os requisitos expostos.
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1.3.1. Ação de regresso – Requisitos
Os requisitos para a ação de regresso são:

condenação com trânsito em julgado;

caracterização de culpa ou dolo.

A Lei n. 4.619/65 estabelece o prazo de 60 dias para acionar o agente, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.
1.4. Excludentes ou Atenuantes da Responsabilidade
No  Brasil,  a  responsabilidade  é  objetiva,  baseada  no  conceito  de  nexo causal,  na  modalidade  de  risco  administrativo.  Uma  vez  acionado,  o  Estado pode invocar em seu favor as excludentes ou atenuantes de responsabilidade.
A  doutrina  diverge  quanto  ao  tipo  de  responsabilidade  existente  no
Brasil. Assim:

Segundo
Hely
Lopes
Meirellesa
responsabilidade
objetiva
na modalidade é de risco administrativo, não importando a natureza do dano (se advindo da omissão ou ação do Estado).

Para Celso Antônio  Bandeira  de  Mello, se o dano for decorrente de uma  omissão,  significa  que  a  responsabilidade  recaiu  sobre  a  não prestação
de
serviço,
ou
prestação

deficiente,
sendo
a responsabilidade,  na  visão  deste  doutrinador,  subjetiva  (faute  du service). No que tange às conseqüências
da ação do Estado,  Celso Antônio  Bandeira  de  Mello concorda com Hely Lopes Meirelles, ou seja, a responsabilidade será objetiva.
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São excludentes de responsabilidade: caso fortuito, força maior e culpa
da  vítima.  O  nexo  de  causalidade  fica  descaracterizado  caso  apareça  uma dessas
três
circunstâncias,
podendo
o
Estado
afastar
ou
mitigar
sua responsabilidade.
P.: O Estado responde por morte de um manifestante em uma passeata?
R.: Depende. Se o Estado foi avisado que a passeata iria sair e não tomou providências  para  manter  a  segurança,  ou  tomou  providências  insuficientes, responderá  pela  morte  do  manifestante.  Se  o  Estado  não  foi  avisado  sobre  a passeata, não responderá pelos prejuízos decorrentes da manifestação.
1.5. Pontos Polêmicos
a) Denunciação da lide
Alguns  autores  (Hely Lopes  Meirelles e  Celso  Antônio) entendem não poder denunciar à lide o agente responsável pelo prejuízo, pois o fundamento jurídico  da  responsabilidade  do  Estado  e  do  agente  é  diferente:  para  aquele demonstra-se apenas o nexo causal; para esse é preciso provar o dolo ou culpa.

O art. 70, inc.  III, do Código de Processo Civil, contudo, dispõe que a denunciação é obrigatória àquele que estiver obrigado, por força de lei ou de contrato,  a  indenizar  em  sede  de  ação  regressiva.  Hely  Lopes
Meirelles entende  que,  não  obstante  o  disposto,  somente  seria  aplicado  nas  relações particulares.
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Para  os  demais  autores,  que  defendem  a  responsabilidade  subjetiva  do
Estado,  a  denunciação  da  lide  seria  possível  considerando-se o fundamento jurídico
da
responsabilidade
do
Estado
e
do
agente
ser
o
mesmo
(a demonstração da culpa).
b) Ação direta contra o agente público
Hely Lopes Meirelles entende que não há possibilidade de ingressar com ação  diretamente  contra  o  agente,  porque  o  §  6.º  do  art.  37  da  Constituição Federal dispõe que a responsabilidade é do Estado que tem direito regressivo contra o causador do dano.
Outros autores entendem que   a possibilidade existe, tendo em vista que quem   sofreu   o   prejuízo   poderá   optar   por   quem   irá   acionar.   Concluem, entretanto, que se a vítima ingressar com ação direta contra o agente público não poderá, mais tarde, acionar o Estado.

1.6. Responsabilidade Judicial
De acordo com o art 5.º, inc. LXXV, da Constituição Federal, o Estado responde por erro judicial, assim como na hipótese do condenado previsto na sentença.
Não  exclui  ou  atenua  a  responsabilidade  do  Estado,  o fato de o agente não ingressar com ação no momento cabível para sair da prisão (não há culpa concorrente).
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O  erro  judicial  configura-se quando a sentença é dada além dos limites
fixados no ordenamento jurídico. Quando a sentença é reformada em segunda instância, não há erro judicial.

A motivação da decisão serve para verificar se a sentença ultrapassa seus limites  (consiste  em  mencionar  o  dispositivo  legal  aplicável  e  relacionar  os fatos que concretamente levaram à sua aplicação).
O  art.  133  do  Código  de Processo  Civil  estabelece  a  possibilidade  de responsabilizar o juiz, por perdas e danos, em duas hipóteses:


quando, no exercício das suas funções, agir com dolo ou fraude;

quando
se
recusar,
omitir,
ou
retardar
a
tomada
de
alguma providência, sem justo mo tivo.

1.7. Responsabilidade Legislativa
O  Estado  responde  por  leis  inconstitucionais  que  causarem  prejuízos  a terceiros,  desde  que  a  inconstitucionalidade  tenha  sido  declarada  pelo  Poder Judiciário. Os prejuízos não se limitam ao dano efetivo, englobando  os lucros cessantes e os danos emergentes.
1.8. Responsabilidade Nuclear
O  Estado  responde  por  prejuízos,  causados  a  terceiros,  decorrentes  de atividades nucleares. De acordo com o art. 21, inc. XXIII, “c”, da Constituição Federal,  o  Estado  responde,  independentemente  de  culpa;  basta  que  haja  o nexo de causalidade (responsabilidade objetiva).
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De  acordo  com  o  art.  49,  inc.  XIV,  da  Constituição  Federal,  é  de
competência
exclusiva
do
Congresso
Nacional
aprovar
atos
do
Poder
Executivo relativos à instalação de usinas nucleares.
Para  alguns  autores,  os  riscos  relativos  à  energia  nuclear  incidiriam  na modalidade
risco
integral
(posição
minoritária).
  Segundo

a
doutrina majoritária,

a
responsabilidade
objetiva
recai
sobre
a
espécie
risco administrativo.
